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Excelentissimo Senhor Presidentc daCàmaru Municipal de Cascavel.

' .' ,.

INDICO, nos termos do art. 143 do Regimento Interno desta Casa de Leis, que seja

encaminhado expediente à Autarquia Municipal de Mobilidade, Trânsito e Cidadania -

TRANSITAR, soücitando area\zaçã"o de estudos técnicos paraa,implantação de redutor de

velocidade na Rua Olavo Bilac, no techo compreendido entte a Avenida Brasil e Rua

Antonina, bairro Centro.

É a Indicação. Sala das Sessôes.

Cascavel, 14 de janeiro de 2026.

Xavier
Vereador/Republicanos

Justificativa:
A presente indicação se faz necessária em razão da alta velocidade desenvolvida pelos veículos

que trânsitam pelo referido trecho, o que tem gerado constante risco de acidentes, colocando em perigo

motoristas, pedestres e moradores da região.

Trata-se de uma via com fluxo significativo, sendo recorrentes as reclamações da comunidade

local quanto à imprudência no tráfego. A implantação de um Íedutor de velocidade, após a devida

anáüse técnica, contribuirá p^ra a seguÍança viâria, prevenindo acidentes e Promovendo maiot
tranquilidade aos usuários da via.

Desde jâ tgradecemos, e esperamos Íespostas positivas a esta indicaçào para darmos ciência à

comunidade.
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